
Caçapava, 25 de novembro de 2025.
 

 
De: Departamento Legislativo 
Para: Plenário 
 
Referencia: 
Processo: nº 3940/2025 
Proposição: Projeto de Lei n° 168/2025
 
Autoria: Dandara Pereira César Leite Gissoni 
 
Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de salas de apoio à amamentação
em órgãos públicos no âmbito do Município de Caçapava.
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DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Aguardar parecer(es) da(s) Emenda(s)
 
Ação Realizada: Parecer(es) Elaborado(s)
 
Descrição: 
Os seguintes pareceres foram elaborados e estão em anexo:
 
Parecer da Comissão de Justiça e Redação à Emenda Supressiva nº 1 ao Projeto de Lei nº
168/2025.
 
Parecer da Comissão de Justiça e Redação à Emenda Modificativa nº 1 ao Projeto de Lei nº
168/2025.
 
 
 
Próxima Fase: 1ª Discussão e Votação
 
 
 
 
 
 
 

Tramitado por: Bruno Narciso
 

                            Agente Administrativo
 
 
 

Assinado por: Bruno Narciso
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